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Apresentação

Integridade da Informação

Conceito adotado pela Organização das Nações Unidas, G20 e OCDE

Ecossistema de informação no qual informações confiáveis e precisas estão 
disponíveis para todos, permitindo que as pessoas se envolvam 
significativamente na vida pública, tomem decisões informadas e exerçam 
seus direitos. 

Fortalecer a integridade da informação significa proteger o direito à liberdade 
de expressão e ao acesso à informação.



Apresentação

Integridade da Informação - 2023
• Policy Brief 8 – ONU

• Declaração Global liderada pelo Canadá e Holanda (assinada por 35 países, incluindo o 
Brasil)

Integridade da Informação - 2024
• Princípios Globais da ONU para a Integridade da Informação

• Grupo de Trabalho sobre Economia Digital do G20 – acordo de alto nível sobre o tema

• Recomendações da OCDE sobre integridade da informação - 38 países do Bloco + 
Brasil

• Pacto Digital Global da ONU – consenso entre cerca de 200 países



Desafios

Como os sistemas de IA generativa impactam positiva ou 
negativamente a integridade da informação?

• Alimentação dos sistemas (seleção de fontes profissionais)
• Produtos dos sistemas (especialmente fraudes e golpes)
• Sustentabilidade das fontes de informação e notícias
• Sistemas de IA podem reproduzir (ou romper) padrões de discriminação afetando 

desproporcionalmente grupos historicamente vulnerabilizados

DESAFIO do Projeto de Lei: NÃO tratar de desinformação, mas mitigar efeitos de 
deepfakes que constituam fraude, induzam usuário a erro e gerem dano a terceiro.

Presidência criou GT para olhar para o tema das deepfakes, com 20 juristas e 
especialistas



Grupo de Trabalho - Deepfakes

DIAGNÓSTICOS: 
• Deepfakes são um problema emergente e urgente, que ameaçam diversos direitos e colocam 

em risco a segurança de pessoas e podem alimentar atividades criminosas.

• Crianças e adolescentes: já há diversos casos no Brasil de deepfakes em escolas para a criação 

de materiais de abuso sexual de crianças e adolescentes na Internet

• Mulheres: também são frequentemente vítimas de deepfakes sexuais (deepnudes)



Grupo de Trabalho - Deepfakes



Grupo de Trabalho - Deepfakes

• Fraudes e golpes: criminosos usam cada vez mais deepfakes para aplicar golpes. 



Grupo de Trabalho - Deepfakes

Diante desse cenário urgente de violação de direitos e de crimes, é 

necessário desenvolver mecanismos legais para o enfrentamento de 

deepfakes e os crimes associados a elas, especialmente quando 

envolvem uso de marcas (empresas, governos etc.) e de imagem de 

figuras públicas, e quando afetam mulheres e grupos vulneráveis, como 

crianças e adolescentes. 

Os dispositivos atuais do PL são insuficientes para isso.



Grupo de Trabalho - Deepfakes

Projeto de Lei 2338/2023: 

• Art. 5º - Direito da pessoa ou grupo afetado por IA

o Inclusão de um dispositivo protegendo a imagem das pessoas contra seu uso por deepfakes

• Art. 13º - Risco Excessivo

o Fortalecer a vedação contra deepfakes de abuso sexual de crianças 

o Proibir também deepfakes de imagens íntimas não consentidas



Grupo de Trabalho - Deepfakes

Projeto de Lei 2338/2023: 

• Art. 19 - IA de geração de conteúdo sintético

o Inserir previsão de identificador também com relação à pessoa retratada e ao seu 

consentimento (não apenas sobre a proveniência, como está no texto)

o Prever proteção da liberdade de expressão (sátira e paródia)

• Inclusão de artigo - responsabilidade de sistemas de IA

o Desenvolvedores de sistemas de IA devem ter 

responsabilidade associada à geração de deepfake criminosa

que envolva uso de imagens de pessoas públicas ou marcas
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